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ATA DA REUNIÃO DO CONSELHO DE CENTRO DO CAMPUS UNIVERSITÁRIO PROF. 1 
ALBERTO CARVALHO DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE SERGIPE 2 

Referência: 10/2020                                                                         Caráter: Ordinário 3 
Data: 10/12/2020                                                                                          Local: Sala de videoconferência  4 
Às quinze horas do dia dez de dezembro de dois mil e vinte, os membros do Conselho de Centro do Campus 5 
Universitário Prof. Alberto Carvalho reuniram-se através de videoconferência sob a presidência do diretor 6 
Marcelo Alves Mendes, contando com a presença dos (as) conselheiros (as): professores (as): Valéria 7 
Priscila de Barros, Antônio Vinícius Silva Caldas, Eduardo José dos Reis Dias, João Alves Carvalho 8 
Filho, Maria Jeane dos Santos Alves, Camilo Bruno Ramos de Jesus, José Hunaldo Lima, Luiz Rosalvo 9 
Costa, Samuel da Cruz Canevari, Luciano Evangelista Fraga, André Luis Meneses Silva, Alan 10 
Almeida Santos, Cristiano Teles de Meneses, João Paulo Mendonça Lima. Representantes dos 11 
discentes: Eloah de Jesus e Júlia Renata Pereira. Representante dos técnicos: Luciana da Cruz Oliveira. 12 
Representante da Bicampi: bibliotecária Patrícia Severiano Barbosa. Representante do NTI: Josimar de 13 
Souza Lima. Representante do NIPPEC: Victor Hugo Vitorino Sarmento. Em férias: Andréa Reis 14 
Barbosa e Arlei Batista de Lima. Ausência sem justificativa: Marcela Eugênia da Silva Cáceres. 15 
Convidado: prof. José Maxuel de Farias Ferreira e João Paulo Gama Oliveira. A reunião teve a 16 
seguinte pauta: Item 01. Informes. Item 02. Apreciação da ata da reunião ordinária do dia 12 de novembro 17 
de 2020. Item 03. Apreciação do parecer relativo ao pedido de Licença Capacitação da prof.ª Edjane Maria 18 
Oliveira da Silva do Departamento de Ciências Contábeis (Processo eletrônico nº 23113.032765/2020-45, 19 
relator prof. Luciano Evangelista Fraga). Item 04. Apreciação da decisão ad referedum relativa à 20 
homologação do resultado do Processo Seletivo do DEDI, Edital nº01/2020. Item 05. Apreciação do 21 
parecer relativo ao pedido de afastamento para Pós-Doutorado do prof. João Paulo Gama Oliveira do 22 
Departamento de Educação (Processo eletrônico nº 23113.033481/2020-16, relatora Patrícia Severiano 23 
Barbosa). Item 06. Apreciação do Plano Acadêmico da Empresa de Consultoria Júnior de Administração 24 
e Contabilidade da UFS – ADCON. Item 07. O que ocorrer. Decisões Tomadas: Havendo quorum legal, 25 
o presidente do Conselho, prof. Marcelo Mendes, fez a leitura da pauta, solicitou a retificação do ponto 05, 26 
onde se lê “relatora Patrícia Severiano Barbosa” leia-se “relator Antônio Vinícius Silva Caldas”, e não 27 
havendo objeções, declarou aberta a reunião. Item 01. Professor Marcelo Mendes falou sobre as idas e 28 
vindas, inicialmente do memorando e depois do processo, referente às eleições para Diretor e Vice-Diretor 29 
do campus. Prof. João Alves informou que, na última reunião do DCCI, o prof. Alex Bertollo foi eleito o 30 
novo chefe e o prof. Juliano Almeida de Faria foi indicado como representante docente no Conselho de 31 
Coordenação de Cursos. Prof. Hunaldo informou que na última reunião do DGEI o prof. Daniel Almeida 32 
foi eleito o novo chefe. Prof. Marcelo Mendes solicitou que os chefes tenham ainda mais cuidado com o 33 
cumprimento aos normativos da universidade. Prof. Alan Almeida respeitosamente questionou se a direção 34 
não tinha conhecimento acerca da necessidade de abrir processo referente às listas tríplices para Diretor e 35 
Vice-Diretor, uma vez que ele fizera uma pesquisa rápida no sistema e encontrou diversos processos com 36 
o mesmo assunto, levando a crer que se trata de procedimento comum. Prof. Marcelo Mendes explicou que 37 
antes a abertura do processo não era obrigatória, bastando apenas o envio de memorando com todos os 38 
documentos comprobatórios em anexo. Item 02. Professor Marcelo Mendes apresentou a ata da reunião 39 
ordinária realizada no dia 12 de novembro de 2020, colocou-a em regime de votação e os conselheiros 40 
aprovaram-na por unanimidade. Item 03. Professor Marcelo Mendes passou a palavra ao relator do 41 
processo eletrônico nº 23113.032765/2020-45, prof. Luciano Evangelista Fraga. Este fez a leitura do seu 42 
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parecer favorável à Licença Capacitação da prof.ª Edjane Maria Oliveira da Silva. Prof. João Alves, chefe 43 
do DCCI, complementou as informações, explicando que a professora está concluindo o doutorado e 44 
solicitou a licença para finalizar a tese. Reconhecida a relevância da ação para o DCCI e para o CampusIta, 45 
em regime de votação, a licença da prof.ª Edjane Maria Oliveira da Silva, para o período 01/01/2021 a 46 
31/03/2021, foi aprovada por unanimidade. Item 04. Prof. Marcelo Mendes explicou que o Processo 47 
Seletivo Simplificado do DEDI, Edital nº01/2020, precisa ser aprovado antes da submissão do processo de 48 
afastamento para Pós-Doutorado do prof. João Paulo Gama Oliveira a este conselho, por isso a necessidade 49 
da ad referendum. Em regime de votação, a ad referendum foi aprovada por unanimidade. Item 05. 50 
Professor Marcelo Mendes passou a palavra ao relator do processo eletrônico n° 23113.033481/2020-16, 51 
prof. Antônio Vinícius Silva Caldas. Este realizou a leitura do seu parecer favorável ao afastamento para 52 
Pós-Doutorado do prof. João Paulo Gama Oliveira, condicionado à anexação de duas declarações. Prof. 53 
Antônio Vinícius destacou a relevância da Pós-Graduação e, em seguida, reconheceu o mérito acadêmico 54 
da instituição onde ela será realizada. Em regime de votação, o parecer emitido pelo prof. Antônio Vinícius 55 
foi aprovado por unanimidade. Item 06. Prof. Marcelo Mendes passou a palavra ao chefe do Departamento 56 
de Administração, prof. Antônio Vinícius Silva Caldas. Este falou sobre o Edital RAEX/UFS que prevê o 57 
cadastro das Empresas Juniores na Universidade Federal de Sergipe, explicou que a ADCON já existe há 58 
bastante tempo em parceria com o DCCI e, em seguida, apresentou um resumo do Plano Acadêmico 59 
enviado anteriormente a todos os conselheiros para leitura e apreciação. Em regime de votação, o Plano 60 
Acadêmico da Empresa de Consultoria Júnior de Administração e Contabilidade da UFS – ADCON foi 61 
aprovado por unanimidade. Item 07. Prof. Marcelo Mendes falou sobre o fim da gestão e agradeceu a todos 62 
pela dedicação – docentes, técnicos, terceirizados – destacando a importância dos terceirizados para o 63 
funcionamento do campus e solicitando um olhar carinhoso dos novos gestores em relação a eles. Prof. 64 
Victor Hugo agradeceu o empenho da direção em relação ao NIPPEC e outros conselheiros agradeceram a 65 
parceria e a atenção às demandas. Prof. Marcelo Mendes falou sobre os Relatórios de Gestão; falou sobre 66 
o terreno (anteriormente da UNIT) cuja doação para o campus já havia expirado, mas, a carência para o 67 
início da construção foi ampliada por mais dois anos; agradeceu a parceria com Valéria, a assessoria de 68 
Maxuel e sugeriu a realização de uma mesa redonda com ex-diretores para debater assuntos referentes aos 69 
rumos do campus. Eu, Ataize Oliveira Santos Nicolau, lavrei a presente ata, que após lida, discutida e 70 
aprovada será assinada pelos presentes. Centro Campus Universitário Professor Alberto Carvalho, 71 
Itabaiana-SE, dez de dezembro de dois mil e vinte. 72 


